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CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

VEREADOR EUGÊNIO RIZZARDO 

MD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

NESTA 

Senhor Presidente: 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, tenho a satis-

fação de encaminhar à Vossa Excelência, o incluso Projeto de Re-

solução, para a apreciação desta Colenda Câmara Municipal de Ve-

readores, que "Acresce os Parágrafos 4Q e 5Q ao Artigo 9Q da Re-

solução NQ 11, de 18 de Dezembro de 1990". 

Em anexo, segue justificativa do presente Pro- 

jeto de Resolução. 

Sala das Sessões FERNANDO FERRARI, ao primeiro 

dia do Más de Março de mil novecentos e noventa e um. 

VER. 	URO ANTONIO VILLA 

Líder do PSDB 

Autor 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO NO 02 , DE 1Q DE MARÇO DE 1991. 

ACRESCE OS PARÁGRAFOS 40 E 50 AO ARTIGO 

90 DA RESOLUÇÃO NO 11, DE 18 DE DEZEM-

BRO DE 1990. 

EUGÊNIO RIZZARDO, Presidente da Cãmara Municipal de Ve 

readores de Bento Gonçalves, 

FAÇO saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promul 

go a seguinte Resolução: 

Art. lo - São acrescidos os Parágrafos 40 e 50 ao Arti 

go 90 da Resolução No 11, de 18 de Dezembro de 1990, com a se-

guinte redação: 

" § 40 - Os membros da Mesa podem ser destituídos e a-

fastados dos cargos, por irregularidades cometidas". 

" § 50 - A destituição de membros da Mesa, isoladamen-

te ou em conjunto, dependerá de Resolução aprovada pela maioria 

absoluta dos Vereadores, em votação aberta, assegurado amplo di 

reito de defesa, devendo a representação ser subscrita obrigato 

riamente por Vereador". 

Art. 20 - Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREA-

DORES DE BENTO GONÇALVES, ao primeiro dia do Mês de Março de 

mil novecentos e noventa e um. 

Vereador EUGÊNIO RIZZARDO 

Presidente 
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JUSTIFICATIVA: 

Este Projeto de Resolução vem preencher uma lacu-

na deixada na Resolução NQ 11, de 18 de Dezembro de 1990. A re-

ferida Resolução estabelece critérios a serem seguidos por oca-

sião da eleição, composição e posse da Mesa Diretora da Câmara 

Municipal de Vereadores, mas nada define a respeito da destitu-

ição de membros da Mesa. O Regimento Interno da Câmara Munici-

pal anterior, definia claramente esta situação. Somos de opi-

nião que o Regimento atual também deve prever esta situação , 

que consideramos importante e deva constar no novo Regimento. 

Para evitar futuros transtornos que possam aconte 

cerem por falta de normas, esperamos que este Projeto de Resolu 

ção, após de receber análise, seja aprovado pelos demais Verea-

dores. 

Sala das Sessões FERNANDO FERRARI, ao primeiro 

dia do Mês de Fevereiro de mil novecentos e noventa e um 

VER. 	URO ANTONIO VILLA 

Líder do PSDB 



PROCESSO NQ 012/91 

Projeto de Resolução nQ 02/91 

PARECER 

O Vereador MAURO ANTONIO VILLA apresenta 

projeto de resolução que acresce novas disposições ao Regi -

mento Interno. 

A matéria proposta trata da possibilida-

de de afastamento ou destituição dos membros da Mesa, mate -

ria esta que esta-s.a contida no anterior Regimento Interno da 

Casa e não foi contemplada pelo atual. 

Atendidas as disposições do Art. 143 e 

§§ da Resolução nQ 11, de 18 de dezembro de 1990, o projeto 

pode ser aprovado, pois não se vislumbra impedimentos le 

gais 

Este é o parecer, s. m. j. 

Bento Gonçalves, 13 de março de 1991. 

ELOI MORASSUTTI 
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PARECER: 

Proces so N.o: 012/91 

AUTOR: 

ASSUNTO: Acresce os Parágrafos 4Q e 5Q 

ao artigo 9Q da Resolução nQ 11, de 

18 de dezembro de 1990. 

RELAT OR: Vereador 

O Vereador Mauro Villa pretende através do Projeto de 

Resolução nQ02, acrescer parágrafos ao art.99_ do Regimento Inter 

no da Casa, prevendo os casos de destituição de membros da Mesa. 

Face a matéria envolver interesses, ao menos momentâ 

neo, dos atuais membros da mesa, somos de parecer que a matéria 

seja submetida a soberana decisão do Plenário sem um parecer 

conclusivo. 

É o parecer. 

Bento Gonçalves, 13 de maio de 1991. 

RDO - Presidente 

BARDO - Vice-presidente 

e.AfaTTO — Membro 4, 
Vereador JUAR S BAR" 
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- membro 

Veread 

Vereado 

Vereada  RIS PA 

Parecer da Mesa Diretora da Câmara de Vereadores 
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